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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.174 DE 14 DE JANEIRO DE 2021.
DENOMINA PRAÇA DJALMA FAGUNDES DA SILVA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se PRAÇA DJALMA FAGUNDES DA SILVA”, praça localizada no bairro Montreal, entre as Ruas das Rosas, Rua Maracás e Av. Levindo Dámasio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2021.
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